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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01, DE 30 DE JULHO DE 2018, REFERENTE AO EDITAL 

DE ABERTURA PROGRAD Nº 16, DE 27 DE JULHO DE 2018. 

 

SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA EM DISCIPLINAS ISOLADAS - ALUNO ESPECIAL – 

2018.2 

 

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO em exercício, da Fundação Universidade 

Federal da Grande Dourados, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas Portarias da 

Magnífica Reitora da UFGD n
os

 538/2015, de 12/06/2015, e 188/2018, de 22/03/2018, e 

considerando o Edital de Abertura PROGRAD nº 16, de 27 de julho de 2018, RESOLVE: 

 

1. Alterar o Edital de Abertura PROGRAD nº 16, de 27 de julho de 2018, que trata da solicitação de 

matrícula em disciplinas isoladas – Aluno Especial – 2018-2, conforme segue: 

 

Onde consta: 

 

[...] 

 

2.4 O candidato deverá recolher a taxa de inscrição, por meio da Guia de Recolhimento da União 

(GRU), em qualquer agência do Banco do Brasil somente após a entrega da documentação 

constante no subitem 2.9, mediante a confirmação da existência de vaga. 

 

[...] 

 

2.8.1 Para complementação de estudos ou curso superior concluído em IES de outro país será 

exigido também o disposto no item 2.9.3. 

 

[...] 

 

3.2 Perderá o direito à vaga, o candidato que: 

a) não entregar o comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU);  

b) não entregar a documentação constante do item 2.9 deste edital; ou 

 

[...] 
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Passa a constar: 

 

[...] 

 

2.4 O candidato deverá recolher a taxa de inscrição, por meio da Guia de Recolhimento da União 

(GRU), em qualquer agência do Banco do Brasil somente após a entrega da documentação 

constante no subitem 2.8, mediante a confirmação da existência de vaga. 

 

[...] 

 

2.8.1 Para complementação de estudos ou curso superior concluído em IES de outro país será 

exigido também o disposto no item 2.8.3. 

 

[...] 

 

3.2 Perderá o direito à vaga, o candidato que: 

a) não entregar o comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU);  

b) não entregar a documentação constante do item 2.8 deste edital; ou 

 

[...] 

 

 

 

 

2. Os demais itens do Edital de Abertura PROGRAD nº 16, de 27 de julho de 2018, permanecem 

inalterados.  

 

 

Dourados-MS, 30 de julho de 2018. 

 

 

 

 

Adriana Alves de Lima Rocha 

Pró-Reitora de Ensino de Graduação em exercício  
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